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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 107, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 14/06/2024 (SEXTA-FEIRA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o feriado municipal do dia 13/06/2024 (quinta-feira) dia do Padroeiro Santo Antônio de Pádua;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no dia 14/06/2024 (sexta-feira) em razão do feriado municipal do dia 13/06/2024 

(quinta-feira), em todas as repartições públicas municipais.  

 

Parágrafo Único: Cada Secretário Municipal será responsável pela elaboração das respectivas escalas de trabalho visando à 

manutenção dos serviços públicos essenciais nos dias mencionados acima. Em especial à Secretaria Municipal de Educação, 

seguirá o calendário letivo de 2024, conforme determinado pela Superintendência Regional de Educação. 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 10 de junho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 108, 10 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO INDEFERIMENTO DA PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município; 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-dourados-ms
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DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado o indeferimento da Progressão Vertical dos servidores públicos municipais, conforme tabela 

constante no anexo I, cumpridos os requisitos da Lei Complementar nº 1.323 de 06 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 10 de junho de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 

 

Servidores que NÃO ALCANÇARAM a progressão salarial vertical 

 

 

_________________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 055, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

 

ALTERA A PORTARIA Nº 074, DE 04/09/2023, QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica alterada a tabela constante do art. 1º da Portaria nº 074/2023, de 04/09/2023, que concede férias-prêmio a 

servidora lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, passando a viger com a seguinte redação:   

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO AQUISITIVO PRAZO 

JOELMA CARVALHO DOS SANTOS 

BARROS 

8613 SEMADER  

2016/2023 

11/09/2023 a 

10/10/2023 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/09/2023. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 10 de junho de 2024. 

 

Processo Matrícula Data 

Admissão 

Nome Funcionário Descrição 

Cargo 

Classe Referência e Nível 

2962/2024 1601 28/06/2012 BRUNA RABELLO ARAUJO DENTISTA PSF GESFA Indeferido, de acordo com o art. 

71, II da Lei Complementar 

1.323/2022 

3415/2024 13941 05/11/2008 CARLOS VENICIO BORGES 

POUBEL 

DENTISTA  GESFA Indeferido, de acordo com Art. 

71, III da Lei Complementar 

1.323/2022 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 061/2024 - PMAV 
Inexigibilidade de Licitação Nº. 016/2024 

Processo Administrativo Nº. 3310/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Contratada: SOCIEDADE MUSICAL LYRA DE OURO. 

Objeto: REALIZAÇÃO DA TRADICIONAL ALVORADA DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, EM ATÍLIO VIVÁCQUA - ES, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. 

Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – Classificação Funcional 27.813.0022.2.0058 – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 989 – Fonte: 2.500.0000.0000. 

Vigência: 10/06/2024 a 09/08/2024. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 10 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
CONTRATO Nº 062/2024 - PMAV 
Pregão Eletrônico Nº.007/2024 

Processo Administrativo Nº. 2844/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Contratada: SALESPE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, PODA DE ARVORES, 

INCLUINDO TODO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais). 

Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.452.0004.2.0011 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 253 - Fonte 2.751.0000.  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.452.0004.2.0011 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 253 - Fonte 1.751.0000. 

Vigência: 10/06/2024 a 09/06/2025. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 10 de junho de 2024. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2021-PMAV 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 007/2021 

Processo Originário Nº. 6661/2020 

Processo Aditivo Nº. 3097/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ES 

Contratada: DINÂMICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2021 – PMAV, QUE VERSA SOBRE A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

SUPORTE E REPARO DE PONTOS DE REDE DE FIBRA ÓPTICA, SEM ALTERAÇÃO DE SEU VALOR. 

Do Valor: Mantém-se o valor global de R$ 527.400,00 (quinhentos e vinte e sete mil e quatrocentos reais). 

Da Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional: 04.122.0003.2.0007 - Natureza da Despesa: 

3.3.90.39.99 – Ficha: 141 – Fonte: 1.500.0000.0000/ 2.500.0000.0000. 

Secretaria Municipal de Educação - Classificação Funcional: 12.361.0011.2.0029 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – 

Ficha: 391 – Fonte: 1.500.0025.0005/ 2.500.0025.0005. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional: 10.301.0016.2.0043 – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 

631 – Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1030. 

Do Prazo: 03/07/2024 a 02/07/2025. 

Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato Administrativo Nº. 071/2021, independente de 
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transcrição. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 10 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2024 - FMS 

Publicada em 06/06/2024 – Edição nº 784  

 
ONDE SE-LÊ: 

Detentora da Ata: ACÁCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

 
LEIA-SE:  

Detentora da Ata: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 10 de junho de 2024. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA  

Gestora do FMS 

 

_________________________________________________________________________________________ 

 

LICITAÇÕES 
 

 
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2024 – PMAV 

ID CidadES Contratação:  
2024.010E0700001.02.0012 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: aquisição 
de equipamentos agrícolas. Início da entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 08:00h do dia 11/06/2024. 
Abertura das Propostas: às 08:09h do dia 21/06/2024.  Início da Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 21/06/2024.  Edital 
disponível nos sites: www.pmav.es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

Atílio Vivácqua-ES, 07/06/2024. 
 

William de Araujo Constantino 
Pregoeiro/Agente de Contratação 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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